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À Procuradoria
      

Em atendimento a esta Procuradoria, informo que encontrei no sistema desta Casa, uma Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao Projeto de Lei nº 27/2025 que versa sobre o seguinte tema: “EDUCAÇÃO FINANCEIRA NAS ESCOLAS PÚBLICAS”, qual seja:

1) Lei Municipal nº 2251 de 17 de julho de 2013, originada do PL nº 112/2013, de autoria do Vereador Paulo Rogério de Oliveira Ganem, com a seguinte ementa: “INSTITUI O PROJETO ‘EDUCAR PARA INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA’ NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Em tempo, informo que anexei a legislação mencionada na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Educação financeira; Financeira; Financeiro; Escolas.

Respeitosamente,

Barra do Piraí, 10 de Fevereiro de 2025. 	  Sidney Rodrigues de Souza Júnior
     Técnico Operacional
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